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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 005/2025

“INSTUTUI A DENOMINAÇÃO OFICIAL DA
PRAÇA DE CIDADE VERDE,
LOCALIZADA NO BAIRRO DE NOVA
PARNAMIRIM NAS RUAS GASTÃO MARIZ
DE FARIAS COM A IPE CABOCLO -
PARNAMIRIM/RN, CoMo PRAÇA
GERALDO BARBOZA DE OLIVEIRA, E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

O Prefeito Municipal de Parnamirim, no uso de suas atribuições legais, FAZ
SABER que a Câmara Municipal, aprovou e eu, sanciono a seguinte Lei:

Art.1º - Esta lei institui a denominação Oficial da Praça Cidade Verde,
localizada no Bairro de Nova Parnamirim nas Ruas Gastão Mariz de Faria com a Ipê
Caboclo — Nova Parnamirim — Parnamirim/RN, como Praça “Geraldo Barboza de
Oliveira.”

Art. 2º - Fica denominado Oficialmente a Praça Cidade Verde situada nas Ruas
Gastão Mariz de Faria com a Ipê Caboclo — Bairro Nova Parnamirim, Município de
Parnamirim RN de “Praça Geraldo Barboza de Oliveira”

Art. 3º — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabriel César de Oliveira Siqueira
Vereador Autor
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JUSTIFICATIVA

Geraldo Barboza de Oliveira, nascido em Pedro Avelino, Rio Grande
do Norte, em 4 de abril de 1922, personifica o espírito de bravura e sacrifício dos
expedicionários brasileiros na Segunda Guerra Mundial. Aos 22 anos, embarcou
para um cenário de horror e destruição, onde por longos 11 meses enfrentou as
forças nazifascistas na Europa. A experiência o marcou profundamente, a ponto
de comemorar duas datas de aniversário: uma pelo nascimento, e outra pelo
"renascimento" em 14 de (mês não especificado), dia em que, milagrosamente,
escapou da morte em meio a um ataque devastador que ceifou a vida de muitos
de seus companheiros.

Vale lembrar que a Batalha de Montese foi um combate entre os dias 14
e 17 de abril de 1945, na Itália, entre a Força Expedicionária Brasileira (FEB) e
os alemães, foi uma das batalhas mais sangrentas em que o Exército Brasileiro se
envolveu na Segunda Guerra Mundial. Após o conflito, Geraldo retornou ao
Brasil e seguiu uma vida simples e dedicada, trabalhando na Rede Ferroviária e
construindo uma família numerosa e amada com filhos, netos e bisnetos. Sua
trajetória, no entanto, jamais se desvinculou do período em que serviu à pátria,
carregando consigo as memórias da guerra e a dor da perda. Em Nova
Parnamirim, especificamente no Cidade Verde, na rua Ipê Caboclo (umas das ruas
da Praça) onde residiu desde 1988, sua casa se tornou um ponto de referência para
amigos, familiares e criadores de canários, demonstrando sua capacidade de
construir laços e manter viva a chama da camaradagem.

A homenagem prestada a Geraldo Barboza de Oliveira, Herói da
Segunda Guerra Mundial, com a nomeação de uma praça próxima à sua antiga
residência, transcende o reconhecimento individual e assume um significado
muito maior. É um tributo à memória de todos os combatentes brasileiros que,
com coragem e determinação, lutaram pela liberdade e pela justiça em um dos
momentos mais sombrios da história da humanidade. É um ato de preservação da
memória coletiva, para que as futuras gerações jamais se esqueçam do preço da
liberdade e da importância de defender os valores democráticos.
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Ao eternizar o nome de Geraldo Barboza de Oliveira em um espaço
público, a comunidade de Nova Parnamirim reafirma o compromisso de honrar o
legado dos heróis da Segunda Guerra Mundial. A praça se torna um símbolo da
bravura, da resiliência e do espírito de sacrifício que marcaram a vida desses
homens e mulheres, inspirando as futuras gerações a construírem um futuro de
paz, justiça e liberdade. Viva o Expedicionário da Segunda Guerra Mundial,
Geraldo Barboza de Oliveira!

Parnamirim/RN, 05 de fevereiro de 2025

—EE.—-EGabriel César de Oliveira Siqueira
Vereador Autor
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